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GABINETE DA PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

 

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO nº 002/2024-PRPPG 

 

DATA: 01/04/2024 

 

SÚMULA: Instrui sobre procedimentos para 

implementação das bolsas de mestrado e 

doutorado do  Programa de Demanda Social 

(DS)- CAPES. 

 

 

A Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade 

Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE, no uso das atribuições 

estatutárias e regimentais; 

 

 Considerando a Portaria n° 76, de 14 de abril de 2010, 

do Novo Regulamento do Programa de Demanda Social (DS); 

 

Considerando a Resolução nº 146/2023-CEPE, de 29 de junho 

de 2023, que aprova Normas Gerais para os Programas de Pós-

Graduação da Universidade Estadual do Oeste do Paraná (Unioeste); 

 

Considerando a Portaria nº 133, de 10 de Julho de 2023, 

que Regulamenta o acúmulo de bolsas e Portaria nº 187, de 28 de 

setembro de 2023, que altera a Portaria nº 133, de 10 de Julho 

de 2023. 

 

Considerando a Instrução de Serviço nº 004/2023, de 11 

de setembro de 2023, que instrui sobre procedimentos para o 

acúmulo de bolsa no âmbito da Pós-graduação da Unioeste;  
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RESOLVE: 

 

Art. 1º A implementação das bolsas de mestrado e doutorado do 

Programa de Demanda Social (DS) – CAPES deve seguir os critérios 

estabelecidos no edital de distribuição de bolsas do respectivo 

programa de pós-graduação. 

 

Art. 2º Os critérios para distribuição de bolsas são propostos pela 

comissão de bolsas e aprovados pelo colegiado do programa de pós-

graduação. 

 

Art. 3º O resultado do edital de distribuição de bolsas, conforme 

legislação vigente, deve ser homologado pelo colegiado do programa.  

 

Art. 4º Para o cancelamento das bolsas de mestrado e doutorado do  

Programa de Demanda Social (DS) – CAPES, a Coordenação do Programa 

de Pós-Graduação deve encaminhar o Formulário de Cancelamento do 

aluno bolsista (Anexo I), via e-mail reitoria.bolsads@unioeste.br, 

até o dia 20 do último mês de vigência da bolsa. 

 

Art. 5º Para a prorrogação das bolsas de mestrado e doutorado do  

Programa de Demanda Social (DS) – CAPES, a Coordenação do Programa 

de Pós-Graduação deve encaminhar um memorando com as informações 

do tempo de prorrogação, nome e CPF do aluno e justificativa, via 

e-mail reitoria.bolsads@unioeste.br, até o dia 20 do mês anterior 

ao último mês de vigência da bolsa.  

 

Art. 6º Para implementação das bolsas de mestrado e doutorado do  

Programa de Demanda Social (DS) – CAPES, a Coordenação do Programa 

de Pós-Graduação deve encaminhar a documentação abaixo listada, 

via e-mail reitoria.bolsads@unioeste.br, em arquivo único nomeado 

com o nome do bolsista, até o dia 20 do mês anterior a data da 

mailto:reitoria.bolsads@unioeste.br
mailto:reitoria.bolsads@unioeste.br
mailto:reitoria.bolsads@unioeste.br
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implementação da bolsa: 

I- Formulário de Cadastro do aluno bolsista (Anexo II); 

II- Termo de Compromisso de bolsista (Anexo III); 

III- Comprovante de Registro da Bolsista no Sistema Stricto, 

contendo a Instituição de fomento, início e término de 

vigência e o valor da bolsa do aluno; 

IV- Declaração de Acúmulos, quando for o caso (Anexo IV). 

 

Parágrafo único: Os documentos que exigem assinatura, devem ser 

assinados com a Assinatura Eletrônica Avançada do GOV.BR. 

 

Art. 7º Os programas de pós-graduação devem manter sob sua guarda 

os documentos abaixo:  

I- Certificado de conclusão de Licenciatura/Bacharelado caso 

queira cursar mestrado e, de mestrado, caso queira cursar 

doutorado; 

II- Histórico escolar; 

III- Documentos pessoais (CPF e RG). 

IV- Cópia da página principal do Currículo Lattes atualizado; 

 

Art. 8º Os programas de pós-graduação devem cadastrar os bolsistas 

no Sistema Stricto, independente do órgão de fomento, com dados do 

início e término de vigência e o valor da bolsa do aluno, caso 

contrário, a bolsa não será implementada.  

 

Publique-se. Cumpra-se 

 

 

 

 

Sanimar Busse 

Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação 
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Anexo I – Formulário de Cancelamento de Bolsa DS CAPES 

 

Programa de Demanda Social (DS)

Instituição de 

Ensino Superior: 

Código:

Programa: 

Código PPG: 

Nome:

CPF nº

Se estrangeiro : Passaporte nº 

Bolsa cancelada em: (mês/ano do último pagamento)

Motivo do cancelamento da bolsa (informe apenas um)

Titulação Desistência da bolsa Mudança de programa CAPES

Critério do curso Acúmulo de bolsas Trancamento de matrícula

Prazo de bolsa esgotado Mudança de agência Insuficiência de aproveitamento

Desligado do curso Desistência do curso Falecimento

por limite de prazo Não atende às normas do programa

Se não atende às normas do programa, esclarecer a norma infringida:

Outros motivos (especificar):

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 

de Nível Superior

Data

Coordenador do 

Programa de Pós-

Graduação

Cancelamento bolsista 

Universidade Estadual do Oeste do Paraná (UNIOESTE)

40015017
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Anexo II – Formulário de Cadastramento de Bolsa DS CAPES 

 

Programa de Demanda Social (DS)

Cadastramento de bolsista 

Instituição de 

Ensino Superior: 

Código:

Programa: Código PPG: 

Nível: Mestrado Doutorado Quota da Pró-Reitoria

Nome:

Data de nascimento: Sexo: Masculino Feminino

Nacionalidade: Brasileiro Estrangeiro CPF nº

Se estrangeiro : Visto permanente: Sim Não Passaporte nº: País:

Possui vínculo empregatício? Sim Não

Se possui: Tipo de empregador: IES no país IES no exterior Empresa

Empregador:

Tipo de afastamento: Integral Parcial Não informado

Categoria Funcional: Docente Não docente Situação salarial: C/salário S/salário

Tempo global de serviço: anos e meses em (mês/ano) 

Maior nível de titulação obtido: Ano de titulação: 

IES de titulação:

País: 

Área de titulação: (ver tabela da CAPES)

Banco: nº 

Agência:  nº Conta corrente nº 

Ingresso do bolsista no curso: (mês/ano) Início da bolsa: (mês/ano)

Tempo concedido pela IES: (em meses)

Duração máxima permitida pela CAPES:

Mestrado / 24 meses Doutorado / 48 meses Mudança de nível / 54 meses

Bolsas anteriores
Agência financiadora Nível Início (mês/ano) Término (mês/ano)

Data

Data

Brasil

Coordenação de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível Superior

Coordenador do Programa 

de Pós-Graduação

Assinatura do  

bolsista

Universidade Estadual do Oeste do Paraná (UNIOESTE)

40015017
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Anexo III – Termo de Compromisso do Bolsista DS-CAPES 
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Anexo IV – Declaração de Acúmulo de Bolsa DS-CAPES 
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